
O WEBINAR
COMEÇARÁ 
EM BREVE.

| Vagas limitadas.

Pedimos que mantenham as 
câmeras e microfones fechados.

Envie perguntas pelo chat com o seu NOME E
EMPRESA. Ao final do webinar, serão
direcionadas aos palestrantes.



BEM-VINDOS(AS)

Pedimos que mantenham as 
câmeras e microfones fechados.

Envie perguntas pelo chat com o seu NOME E
EMPRESA. Ao final do webinar, serão
direcionadas aos palestrantes.

| Vagas limitadas.| Vagas limitadas.



Envie suas perguntas pelo chat com o seu NOME E
EMPRESA. Ao final do webinar, serão direcionadas
aos palestrantes.

| Vagas limitadas.| Vagas limitadas.



1 
CENÁRIO
REGULATÓRIO DO
REGISTRO

2 
SOLUÇÕES
TECNOLÓGICAS 

3 
APRESENTAÇÃO
DAS SOLUÇÕES

4 
PERGUNTAS E
CONSIDERAÇÕES
FINAIS

Envie perguntas pelo chat com NOME e EMPRESA.

Precisa de ajuda no webinar?
(11) 2892-5874  | relacionamento@crdc.com.br



CENÁRIO
REGULATÓRIO
DO REGISTRO

Guilherme Menezes
Diretor Regulatório da CRDC

Envie perguntas pelo chat com NOME e EMPRESA.

Precisa de ajuda no webinar?
(11) 2892-5874  | relacionamento@crdc.com.br



Envie perguntas pelo chat com NOME e EMPRESA.

Precisa de ajuda no webinar?
(11) 2892-5874  | relacionamento@crdc.com.br

•
•
•
•
•
•
•

REGISTRADORA 

Entidades privadas autorizadas pelo BCB ou pela
CVM para registro e constituição de ônus e gravames
sobre ativos financeiros ou valores mobiliários, nos
termos da Lei 12.810/13.


“Lastro” das informações (Nfe Duplicatas);
Publicidade (ônus e gravames);
Autenticidade (assinatura digital);
Segurança e eficácia dos atos jurídicos
mais barato;
Procedimentos uniformes em todo o país; 
Unicidade via interoperabilidade. 

•
•
•
•
•
•

CARTÓRIO 

Serviços notariais e de registro são exercidos
em caráter privado, por delegação do Poder
Público (art. 236 da C.F.  e Lei 8.935/94).
Fiscalizados pelo Poder Judiciário.
 

Fé pública;
Publicidade;
Autenticidade;
Segurança e eficácia dos atos jurídicos;
Custos variam por estado;
Procedimentos podem variar por serventia
ou por estado.





Envie perguntas pelo chat com NOME e EMPRESA.

Precisa de ajuda no webinar?
(11) 2892-5874  | relacionamento@crdc.com.br

 
Formalização Registro Cessão /

Endosso
Registro - Ônus e

Gravame (garantia)

Duplicatas      

CPR      

Recebíveis Cartões      

• Até que exista a interoperabilidade de CPR, a CRDC não pode registrar ônus e
gravame sobre esses títulos.



Envie perguntas pelo chat com NOME e EMPRESA.

Precisa de ajuda no webinar?
(11) 2892-5874  | relacionamento@crdc.com.br

FORMALIZAÇÃO DE
DUPLICATAS E CPR

É a recepção das informações sobre o título a ser
formalizado, a assinatura digital ou eletrônica das
partes envolvidas e, onde couber, a verificação dos
dados em fontes externas, como a NFe.

Desta forma o título é emitido no formato correto,
com as informações e assinaturas necessárias. 



Envie perguntas pelo chat com NOME e EMPRESA.

Precisa de ajuda no webinar?
(11) 2892-5874  | relacionamento@crdc.com.br

REGISTRO PARA CESSÃO OU
ENDOSSO

•

•
•

RECEBÍVEIS DE ARRANJO DE PAGAMENTO (CARTÕES):


Garantia de unicidade, pois todo recebível gerado é escriturado por uma credenciadora (Cielo,
GetNet, Rede etc.)
O recebível é a UR - Unidade de Recebíveis de arranjo de pagamentos
A UR admite negociação parcial por valor ou percentual (múltiplas negociações para a
mesma UR)





Envie perguntas pelo chat com NOME e EMPRESA.

Precisa de ajuda no webinar?
(11) 2892-5874  | relacionamento@crdc.com.br

REGISTRO PARA GARANTIA (ÔNUS
E GRAVAME)

•
•
•

DUPLICATAS

Benefícios:

Validação de “lastro” – Nfe
Garantia de unicidade entre as Registradoras
Gera publicidade (oponível a terceiros)





DEFINIÇÕES

Guilherme Menezes
Diretor Regulatório da CRDC

Envie perguntas pelo chat com NOME e EMPRESA.

Precisa de ajuda no webinar?
(11) 2892-5874  | relacionamento@crdc.com.br



Envie perguntas pelo chat com NOME e EMPRESA.

Precisa de ajuda no webinar?
(11) 2892-5874  | relacionamento@crdc.com.br

DEFINIÇÕES

• É um título de crédito genuinamente brasileiro, análogo a letra de câmbio e à nota promissória. Constitui um
ordem de pagamento dada pelo sacado (credor) ao sacado (devedor), em favor do próprio sacador,
lastreada em contrato de compra e venda de mercadorias ou em prestação de serviços.

• Criada pelo próprio sacador, no modelo do CMN (Res. CMN 102/68), em meio físico ou digital.

•
•

Duplicata Mercantil - Emitida quando é realizada a venda de mercadorias.
Duplicata de Serviços – Emitida quando é realizada a prestação de serviços.



DUPLICATA



Envie perguntas pelo chat com NOME e EMPRESA.

Precisa de ajuda no webinar?
(11) 2892-5874  | relacionamento@crdc.com.br

DEFINIÇÕES

DUPLICATA

•
•
•

•

Duplicata cartular: Em papel.
Duplicata cartular digitalizada: Emitida em papel e digitalizada. O título físico pode ser solicitado pelo juiz.
Duplicata digital: Emitida diretamente a partir dos caracteres criados em sistema de computador e assinada
pelo emitente com assinatura eletrônica ou digital.


Duplicata virtual: não é emitida em nenhum meio, físico nem digital. É formada por um conjunto de documentos:

	 Fatura ou nota fiscal
	 Comprovante de entrega e recebimento das mercadorias, ou da prestação dos serviços
	 Instrumento de protesto
É muito usada pelos bancos, quando “protestam os boletos”

A lei de Protesto de títulos e documentos admite o apontamento de protesto de duplicata por indicações de seus
dados, sem a necessidade da apresentação do título.



Envie perguntas pelo chat com NOME e EMPRESA.

Precisa de ajuda no webinar?
(11) 2892-5874  | relacionamento@crdc.com.br

DEFINIÇÕES

FATURA, NFe, DUPLICATA

• Fatura: documento que contém detalhes dos produtos vendidos ou o serviços prestados, os valores
cobrados. Não é documento fiscal, portanto não tem vínculo com o recolhimento de tributos e de impostos.

• Nota Fiscal Eletrônica (NF-e): é um documento gerado digitalmente pela empresa que está realizando a
transação comercial, por exemplo, a venda de um produto ou a prestação de um serviço. É um documento
fiscal usado para o recolhimento de tributos e de impostos.

• Duplicata: é um título de crédito extraído no momento da emissão da fatura para documentar o saque do
vendedor pela importância faturada ao comprador.



Envie perguntas pelo chat com NOME e EMPRESA.

Precisa de ajuda no webinar?
(11) 2892-5874  | relacionamento@crdc.com.br

DEFINIÇÕES

BOLETO

• O boleto não é um título de crédito, nem um direito creditório. É
um instrumento de cobrança bancária.

• O título de crédito deve preencher alguns requisitos legais, dentre eles
um requisito essencial: A assinatura do emitente ou sacador.

• Além disso, o boleto não tem previsão legal. 



Envie perguntas pelo chat com NOME e EMPRESA.

Precisa de ajuda no webinar?
(11) 2892-5874  | relacionamento@crdc.com.br

DEFINIÇÕES

ATIVOS FINANCEIROS

•
•

•

•

Os títulos de crédito, direitos creditórios e outros instrumentos financeiros que sejam:
de obrigação de pagamento das instituições financeiras, incluindo contratos de
depósitos a prazo;
objeto de desconto em operações de crédito, por instituições financeiras ou entregues
em garantia para essas instituições;
escriturados conforme regulamentação do Banco Central do Brasil ou custodiados por
instituições financeiras;

Fonte: Resolução CMN n° 4.593 de 28/8/2017



Envie perguntas pelo chat com NOME e EMPRESA.

Precisa de ajuda no webinar?
(11) 2892-5874  | relacionamento@crdc.com.br

DEFINIÇÕES

ATIVOS FINANCEIROS

Fonte: Resolução CMN n° 4.593 de 28/8/2017

•

•

•

Os bens, direitos ou instrumentos financeiros:
cuja legislação ou regulamentação específica assim os defina ou determine seu registro ou
depósito centralizado; ou
que, no âmbito de um arranjo de pagamento, sejam de obrigação de pagamento de instituição de
pagamento aos seus clientes;
Os ativos financeiros podem ser originários de operações realizadas nos segmentos financeiro,
comercial, industrial, imobiliário, de hipotecas, de arrendamento mercantil, de prestação de serviços,
entre outros, inclusive na hipótese de direitos creditórios de existência futura e montante
desconhecido, desde que derivados de relações já constituídas.





PERGUNTAS E
RESPOSTAS

Guilherme Menezes
Diretor Regulatório da CRDC

Envie perguntas pelo chat com NOME e EMPRESA.

Precisa de ajuda no webinar?
(11) 2892-5874  | relacionamento@crdc.com.br



Envie perguntas pelo chat com NOME e EMPRESA.

Precisa de ajuda no webinar?
(11) 2892-5874  | relacionamento@crdc.com.br

As Factorings registram as duplicatas para receberem os títulos
formalizados de maneira correta, com os dados necessários e assinaturas.
Também se beneficiam com a confrontação dos dados da duplicata com
os dados da Nfe correspondente, com a unicidade entre registradoras e
com a notificação feita aos sacados, via e-mail registrado.

Já os bancos, não têm o costume de registrar as duplicatas, pois detêm o
fluxo de recebimento de seus clientes e podem separar aquilo que é
recebido em uma conta garantia, de modo a garantir o serviço das
dívidas bancárias antes que o dinheiro chegue aos seus clientes.  

POR QUE OS BANCOS NÃO
REGISTRAM AS
DUPLICATAS E AS
FACTORINGS REGISTRAM?



Envie perguntas pelo chat com NOME e EMPRESA.

Precisa de ajuda no webinar?
(11) 2892-5874  | relacionamento@crdc.com.br

ALGUNS FIDCS SÃO
CONSTITUÍDOS COM NOTAS
FICAIS. QUAL É A DIFERENÇA
PARA AS DUPLICATAS?

É possível montar um FIDC apenas com as notas fiscais. Nest
caso é preciso celebrar um contrato de cessão dos recebíveis
relacionados a elas. As notas fiscais não são títulos de crédito.

A diferença é que a duplicata, quando transferida por endosso,
tem como característica a autonomia e a inoponibilidade das
exceções pessoais. Essas características tornam o processo de
cobrança mais célere e menos custoso.

Autonomia: O título é completo.
Basta a si mesmo para ter
validade e eficácia jurídicas. 

Inoponibilidade das exceções
pessoais: o título não depende da
transação comercial original.



Envie perguntas pelo chat com NOME e EMPRESA.

Precisa de ajuda no webinar?
(11) 2892-5874  | relacionamento@crdc.com.br

Sim.

Porém, há dificuldade na confrontação dos dados das Nfe de
serviços devido à falta de padronização destes documentos.
Existe uma lista de cidades com as quais a CRDC está apta a
trabalhar.

É POSSÍVEL REGISTRAR
UMA DUPLICATA DE
SERVIÇO?



Envie perguntas pelo chat com NOME e EMPRESA.

Precisa de ajuda no webinar?
(11) 2892-5874  | relacionamento@crdc.com.br

Gravame (ou ônus) pode ser definido como uma anotação que
revela a existência de uma garantia constituída sobre
determinado bem, como por exemplo, um ativo financeiro


O QUE É
GRAVAME?



Pedimos que mantenham as 
câmeras e microfones fechados.

Envie perguntas pelo chat com o seu NOME E
EMPRESA. Ao final do webinar, serão
direcionadas aos palestrantes.

| Vagas limitadas.| Vagas limitadas.



SOLUÇÕES
TECNOLÓGICAS

Cleber Moraes
Comercial da CRDC

Envie perguntas pelo chat com NOME e EMPRESA.

Precisa de ajuda no webinar?
(11) 2892-5874  | relacionamento@crdc.com.br



SOLUÇÕES
TECNOLÓGICAS

Registro de
Duplicatas

Emissão de Títulos
de Crédito

Validação e
Monitoramento

Assinatura
Digital

Envie perguntas pelo chat com NOME e EMPRESA.

Precisa de ajuda no webinar?
(11) 2892-5874  | relacionamento@crdc.com.br



SOLUÇÕES
TECNOLÓGICAS

Validação e
Monitoramento

Verifica se as notas fiscais estão válidas, checando a
autenticidade garantindo se a venda existiu e se está
autorizada. 

Identifica diariamente se houve correção ou
cancelamento em eventos da nota fiscal.

Envie perguntas pelo chat com NOME e EMPRESA.

Precisa de ajuda no webinar?
(11) 2892-5874  | relacionamento@crdc.com.br



SOLUÇÕES
TECNOLÓGICAS

Facilita a emissão em operações de títulos, contratos,
cheques, notas promissórias, entre outras.

Emissão de Títulos
de Crédito

Envie perguntas pelo chat com NOME e EMPRESA.

Precisa de ajuda no webinar?
(11) 2892-5874  | relacionamento@crdc.com.br



SOLUÇÕES
TECNOLÓGICAS

Assinatura
Digital

Formaliza diversos documentos da negociação de
antecipação de recebíveis com segurança jurídica para os
envolvidos na operação com a possibilidade de
armazenamento destes documentos gerados e
assinados de forma organizada.

Envie perguntas pelo chat com NOME e EMPRESA.

Precisa de ajuda no webinar?
(11) 2892-5874  | relacionamento@crdc.com.br



SOLUÇÕES
TECNOLÓGICAS

Registro de
Duplicatas

Garante a unicidade do recebível combinando as
informações de sua plataforma e da integração entre
as registradoras do mercado financeiro.

Envie perguntas pelo chat com NOME e EMPRESA.

Precisa de ajuda no webinar?
(11) 2892-5874  | relacionamento@crdc.com.br



Pedimos que mantenham as 
câmeras e microfones fechados.

Envie perguntas pelo chat com o seu NOME E
EMPRESA. Ao final do webinar, serão
direcionadas aos palestrantes.

| Vagas limitadas.| Vagas limitadas.



Mario Nieri
Conglom Projetos Tecnológicos

POR QUÊ A ESCOLHA DA CRDC COMO PARCEIRO
DE NEGÓCIOS E TECNOLOGIA?

Envie perguntas pelo chat com NOME e EMPRESA.

Precisa de ajuda no webinar?
(11) 2892-5874  | relacionamento@crdc.com.br



Envie perguntas pelo chat com NOME e EMPRESA.

Precisa de ajuda no webinar?
(11) 2892-5874  | relacionamento@crdc.com.br

NOS NEGÓCIOS 

Nossos clientes em
comum contam com 
um suporte diferenciado.

A CRDC oferta uma lista de
serviços para melhoria da
documentação.



Envie perguntas pelo chat com NOME e EMPRESA.

Precisa de ajuda no webinar?
(11) 2892-5874  | relacionamento@crdc.com.br

A qualidade da documentação
dos operações é um dos pilares
da concessão de crédito e a
CRDC é protagonista na oferta
dos serviços de apoio
administrativo e jurídico.

• O jurídico do nosso cliente "ganha
musculatura" se tiver a documentação
organizada: contrato-mãe, termos
aditivos, duplicatas, notas
promissórias, cartas de cessão de
crédito, tudo assinado legalmente e
com valor de cartório

• Na tecnologia: APIs (programas
integradores) desenvolvidos
internamente, mais rápidos, adaptáveis





Envie perguntas pelo chat com NOME e EMPRESA.

Precisa de ajuda no webinar?
(11) 2892-5874  | relacionamento@crdc.com.br

•
•
•
•

ASSINATURA das operações de forma rápida

Permite documentos ANEXOS à operação:

todas as Duplicatas envolvidas;
Nota Promissória por operação;
Carta de cessão de crédito ao cedente;
Qualquer .pdf gerado externamente ao sistema.

•

REGISTRO DE DUPLICATAS:


Garante a unicidade do recebível
combinando as informações de sua
plataforma e da integração entre as
registradoras do mercado financeiro





Envie perguntas pelo chat com NOME e EMPRESA.

Precisa de ajuda no webinar?
(11) 2892-5874  | relacionamento@crdc.com.br

Para evitar fraudes, duplicidades ou perdas
de documentos, o BCB regulamentou a
emissão, o registro, o depósito centralizado
e a negociação de duplicatas escriturais,
que são duplicatas emitidas e
armazenadas eletronicamente em sistemas
autorizados pelo BCB.

Aqui entra a Central de
Registro de Direitos
Creditórios (CRDC), entidade
que exerce a atividade de
registro.




Envie perguntas pelo chat com NOME e EMPRESA.

Precisa de ajuda no webinar?
(11) 2892-5874  | relacionamento@crdc.com.br

As empresas que aderem ao
registro de duplicatas no Banco
Central podem ganhar com isso de
várias formas, tais como:	 




Envie perguntas pelo chat com NOME e EMPRESA.

Precisa de ajuda no webinar?
(11) 2892-5874  | relacionamento@crdc.com.br

• Aumento da oferta de crédito disponível,
pois as instituições financeiras podem
verificar a existência e a validade das
duplicatas escriturais, reduzindo o risco de
inadimplência ou fraude



• Redução das taxas de juros praticadas
nas linhas de crédito, pois as duplicatas
escriturais têm maior liquidez e segurança
jurídica, facilitando a negociação e a
recuperação dos valores em caso de
default



• Maior controle e gestão das duplicatas
emitidas, pois nossos clientes podem
consultar as informações sobre as
duplicatas escriturais em seu nome



• Maior transparência e concorrência nas
operações de crédito, pois nossos clientes
podem comparar as condições oferecidas por
diferentes instituições financeiras, bem como
contestar eventuais cobranças indevidas ou
abusivas, por meio de procedimentos
padronizados e documentados



Envie perguntas pelo chat com NOME e EMPRESA.

Precisa de ajuda no webinar?
(11) 2892-5874  | relacionamento@crdc.com.br

Para a área jurídica da empresa, o registro de duplicatas
pode ser um grande aliado, pois garante que todas as
operações estejam em conformidade com as leis. 

Uma boa gestão minimiza riscos, uma vez que qualquer
falha pode resultar na anulação de um contrato, gerando
custos internos e até processos judiciais (e perdas).



Pedimos que mantenham as 
câmeras e microfones fechados.

Envie perguntas pelo chat com o seu NOME E
EMPRESA. Ao final do webinar, serão
direcionadas aos palestrantes.

| Vagas limitadas.| Vagas limitadas.



PERGUNTAS E
CONSIDERAÇÕES FINAIS

Envie perguntas pelo chat com NOME e EMPRESA.

Precisa de ajuda no webinar?
(11) 2892-5874  | relacionamento@crdc.com.br



FALE COM A
GENTE.

Envie perguntas pelo chat com NOME e EMPRESA.

Precisa de ajuda no webinar?
(11) 2892-5874  | relacionamento@crdc.com.br




